
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

DECRETO N' 29.574. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACIHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao disposto no $ 2' do artigo 97 do

Código Tributário Nacional e, em especial, ao que consta do Processo Administrativo n' 1 3.01 5-

9/2020 e Processo Eletrânico SEI PMJ.10379/2020, -----------------------------------------------

DECRETA

Art. I' Fica atualizada monetariamente à razão de 5,20% (cinco inteiros e

vinte centésimos por cento), de acordo com a variação anua] do ]INPC/IBGE, a UFM (Unidade

Fiscal do Município), conforme disposto no capta/ e $ 4' do artigo 6' do Código Tributário

Municipal, instituído pela Lei Complementar n' 460, de 22 de outubro de 2008, alterada pela Lei

Complementar n' 467, de 1 9 de dezembro de 2008, Lei Complementar n' 474, de 22 de maio de

2009, Lei Complementar n' 486, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n' 507, de 25

de novembro de 201 1, Lei Complementar n' 521, de 10 de agosto de 2012, Lei Complementar

n' 524, de 05 de outubro de 2012, Lei Complementar n' 525, de 17 de dezembro de 2012, Lei

Complementar n' 551, de 26 de novembro de 2014, Lei Complementar n' 554, de ll de dezembro

de 2014, Lei Complementar n' 555, de 1 1 de dezembro de 2014, Lei Complementar n' 556, de

17 de dezembro de 2014, Lei Complementar n' 567, de 28 de dezembro de 2015, Lei

Complementar n' 580, de 27 de setembro de 201 7, Lei Complementar n' 589, de 03 de Junho de

201 9, e Lei Complementar n' 594, de 06 de dezembro de 2019, representando, para o exercício

de 2021 , o valor de R$ 1 80,93 (cento e oitenta reais e noventa e três centavos).

Art. 2' Fica fixado em 5,20% (cinco inteiros e vinte centésimos por cento),

de acordo com a variação anual do nqpc/IBGE, o percentual para atualização monetária relativa
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ao exercício de 202 1 , dos créditos tributários vencidos, objeto de pagamento a partir do exercício

de 2021.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor giádataàde sua publicação, produzindo

efeitos a partir de I' de janeiro de 2021.

JOSÉÀNTONIOPAnJMOScni
Gestor da Uri}«ade 4le Governo e Finanças

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezesseis dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa 06icial do Município.
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Gestor da Unidade da Casa Civil


